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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCA

PORTÀRrÀ N" 1-22/2022

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022.

Inslitui a Politica Geral de Privacidade
e ProteÇão de Dados Pessoais no âmbito do
Poder Legislativo de Estância.

CONSIDERAIIDO o disposto na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe
sobre o tratamento de dados pessoais em todo o território nacional; a

necessldade de regulamentar no âmbito do Poder Legislativo de Estância as

diretrizes de proteÇão de dados pessoais, e de inplementar a Lei Geral de

ProteÇâo de Dados Pessoais,' o fato de que o t.ratamento de dados pessoais passa
por diferentes pessoas nos setores admini strat ivos, bern como por diferentes
meios de operaÇáo. armazenamento e comunicaÇão; a extensão da proteÇão da
prlvacidade e dos dados pessoals prevista naquela lei aos meios físicos e

digitais;

o PRESIDENTE DÀ cÂlrÀRÀ Mt NICÍPÀL DE ESÍÂNCIÀ, Estado de sergipe, no uso de suas
atribuiÇôes leqais, resolve:

CAPÍTULO

DrsPoslÇÕES

1

GERÀI S

Art. 1o. Eica instituída a Politica Geral de Privacidade e ProteÇão de Dados

Pessoais, em meios fÍsicos ou digitais, no âmbito do Poder Legasfatrvo de

Estância, como parte integrante de sua estrutura normativa, que seguira os
principios, as diretrizes e os objetivos compatíveis con os requisitos prevlslos
na fegislaÇão brasileira, a1ém de boas práticas e normas internacionafmente
aceitas.

S 1" A política .instituida nesta portaria se apl.ica a qualquer operaÇão de
tratamento de dados pessoais real.izada pelo Poder Legislativo de Estância,
independentemente do meio ou do pais onde estejam localizados os dados, desde
que tenham sido coletados em território nacional.

§ 2" Os servidores, colaboradores internos e externos e quaisquer outlas pessoas
que realizam tratamento de dados pessoais no Poder LegisLativo de Estância se
sujeitam às diretrizes, às normas e aos procedimentos previstos nesta portaria
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e são responsáveis por qarantir a proteÇão de dados pessoais a que tenham
ACCSSO.

CÂMARI\ MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

Art. 2o. Para os efeitos desta portaria, considera-se:

I - dado pessoal: informaçâo relacionada à pessoa natural identlficada
identificáveI, ou seja, qualquer informaÇão que permita identificar, direta
lndiretamente, um indivíduo;

ou
ou

1I - dado pessoal sensíve.I; dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicÇão refigiosa, opinião política, fi1laÇão a sindicato ou a organizaÇão de
caráter religioso, filosófico ou politico, dado referente à saúde ou à vida
sexua.I, dado genótico ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

IfI - dado anonimizado: dado relativo a um individuo que não possa ser
identificado, pois passou por algum meio técnico de tratamento para garantir
sua desvinculaÇão, direta ou indireta, a uma pessoai

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido
em meio fisico ou eletrôni co,.

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que sào
obj eto de tratamento;

x agentes de tratamento: o controlador e o operador;

VI - controlador: pessoa naturaf ou juridica, de direito público ou
privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoaisi

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direilo púb]ico ou privado,
que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

VlII - encarregado: pessoa indicada pefo controlador para atuar como canal
de comunicaÇão entre este, os tituLares dos dados e a Autoridade Nacional de
?roteÇão de Dados;

IX - tratamento de dados pessoais: toda operaÇão exercida sobre dados
pessoais, compreendendo a cofeta. a produÇâo, a recepÇão. a classificaÇào, a

utilizaÇão, o acesso, a reproduÇão, a transmissão, a distribuiÇào/ o
processamento, o arquivamento, o armazenamento, a eliminaÇão, a avaliaçào ou o
controfe da informaÇão, a modificação, a comunicação, a transferência. a difusão
ou a ext raÇão;

xI - anonimização: utilizaÇão de meios técnlcos razoáveis que
lmpossibilitem que um dado seja associado, dlreta ou indiretamente, a um
indlviduo;

XII - consentimênto: manifestaÇãô livre, informada e
o lltular concorda com o tratamento de seus dados Dêssoais
determlnada;

inequivoca
para uma

I
I

pela qua I
finaLidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCA

xfv - eliminaçâo: exclusâo de dado ou de conjunto de dados armazenados em

banco de dados, .independentemente do procediÍnento empregadoi

xV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais
para pais estrangeiro ou organismo internacional do qual o pais seja membro;

xVI - compart i thamento de dados: comuni-cação. difusão, transferência
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de
bancos de dados pessoais entre órgãos púbficos e pri-vados,'

xvI1 - relatório de impacto na proteÇão de dados pessoais: documentaÇão Co

quecontrofador com a descriçâo dos processos de tratamento de dados pessoais
podem gerar riscos às fiberdades cj-vis e aos direitos fundamentais. bem
das medldas e mecanismos de mitigaÇão de riscoi

c olnc

CCM AS

XVI I I - Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados - ANPD : órgão da
administraÇão púbI1ca responsáveI por ze\ar, lmplementar e fiscarizar o
cumprinento da leqislaÇão de proteÇâo de dados pessoais em toCo o território
nacional.

Art.
te e

3". As atividadês de tratamento de dados pessoais deverâo observar a boa-
os sequintes princípios:

I - finalidade legitima. especifica e explicita, que
ao titular, sendo vedado o tratamento posterior dos
final-idades e fins di s crj-minat órios, ilicltos ou abusivos;

deverá ser informada
dados para out ras

IIl - necessidade do tratamento dos dados pessoals limitada aos objetivos
para os quais serão processados, abrangendo somente os dados pertinentes,
proporcionais e não excessj-vos, em relação à finalidade do tratamento dos dados
para a qual foram col"etados;

IV - qarantia, ao titularT de livre acesso, de forma gratuita e facifitada,
ao tratamento de seus dados pessoa-is;

V - garantia, ao titular, de exatidão, clarêza, relevância e atualizaÇào
de seus dados pessoais, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da
finalidade de seu t ra t ament o;

II - adequaÇão do tratamento
finalidades informadas ao t ituf ar;

VII - utilizaÇâo de medidas
prevenÇão adequadas ao tratamento

dos dados pessoais, compatlve I

técnlcas e administrativas de seguranÇa e

de dados pessoais nos casos de

VI - garantia, ao titular, de acesso facilitado a informaÇÕes claras
precisas sobre a realizaÇão do tratamento de seus dados pessoais e
respectivos agentes de tratamento i

e à prot e Çáo

Ruâ Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância - Sergipe - Tel.: l79l3522-2298
www.camaradeestanciã.se. gov. br

xIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operaÇão de tratamento,
mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

i
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acessos não autorizados e de situaÇões acidentais ou ilicitas de destruiÇão,
perda, alteraÇão, comunicaÇão ou difusão;

VIII - proibiÇão do tratamento
di s criminat órios, ificitos ou abuslvos;

de dados pessoais para fins

IX - respons abil i zaÇão e prestaÇão de contas dos agentes de tratamento
quanto ao dever de cumprir as normas legais e regulatórias de proteÇão de dados

Art. 4", O objetivo geral desta portaria é garantir a gestão sistemát.ica e

efetiva de todos os aspectos re1âcionados à proteÇâo de dados pessoais e dos
direitos de seus titulares no âmbito do Pode.r Legislativo de Estância.

Parágr.afo únlco. Sâo objetivos especificos desta portaria:

I - assegurar niveis adequados de proteÇão aos dados pessoais tratedos pelo
Poder Legis Iativo de Estâncla;

II - orientar quanto à adoÇão de controLes técnicos e administrativos para
atendimento dos requisitos de proteÇão de dados pessoals;

III - garantir aos titulares de dados pessoais os dlreilos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
naturaf ;

IV - prevenir possíveis causas de viofaÇões de dados pessoais e incjdêntês
de segurança da informaÇão relacj-onados ao tratamento de dados pessoais;

V - minimizar os riscos de viofaÇão de dados pessoais tratados pelo Poder
Legislativo de Estância e qualquer impacto negativo que resulte dessa violaÇão.

Art, São direitos do titular de dados pessoais tratados pefo Poder
Legislativo de Estância.

1- confirmar a existência de tratamento;

If - acessar os dados;

III - corrigir dados incompletos,

IV - solicitar a anonimizaÇão,

inexatos ou desatua L i zados;

o bfoqueio ou a eliminaÇão de dados
em desconformidade com as nornas legaisou t rat adosdesnecessários, exces s ivos

e regulatórias,'

V - requisitar, de forma expressa e justificada,
a outro órgão públ ico;

portabilidade dos dados

VT - garantlr
consentimento, exceto

VII - receber informaÇão sobre

dos dados pessoais tratados com seu
previstas no art. 1l desta portaria;

o comparti.l,hamento de seus dados pessoais;

e.IiminaÇão
hipóteses
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VI I I - receber informaÇão sobre as
consentimento para o tratamento de seus dados

X - opor-se a tratamento de seus dados pessoais
êm uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em

disposto na legi s 1ação;

xII - sol-icitar a revisão de decisões
tr.atamento automatizado de dados pessoais que

consequências da ne qa t iva
pesscais;

de

1X - revogar o consentimento a qualquer momento mediante manifestaÇão
expressa, ratificados e preservados os tratamentos realizados anteriornente;

xI - solicltar cópia eletrônica integral de seus dados pessoais com re.LaÇão
ao tratamento realizado com seu consentimento ou em contrato com o Podêr
Legislativo de Estância;

realizado com fundamento
caso de descumprimento ao

tomadas unicamente com base em

afetem seus interesses.

Parágrafo único. O titular de dados pessoals poderá obter informaÇÔes
sobre o tratamento de seus dados e exercer os direitos pt:evj-stos nesie ertlgo
a quaLquer tempo/ de forma facil.itada e gratuita, em requisiÇão expressa e

especifica, pre fe renci almente por meic do formulário eletrônico disponível no
portal instituciona-L na internet.

CAPÍTULO ]I

DOS ATORES E DAS RES PONSABILI DADES

Art, 6". No Poder Legislativo de Estâncla, o Controlador é a Câmara Municioal
de Estância e deverá:

manter regj-stro das operaÇôes de tratamento de dados pessoai s ,'

dados pessoais, rnc I us ive

tratamentos de dados pes s oal s
regulamentaÇôes da ANPD.

II -
de dados

elaborar relatório de j"mpacto na proteÇão de
sensíveis, refativo ao tratamento de dados;

III - orientar os operadorês quanto
sequndo instruÇões internas, a legislaÇão

aos
e as

Arr. 7". O encarregado é responsável por:

I - recebêr as reclamaÇôes e comunicações dos titulares/ respondê-Ias e
adotar providências;

II - receber as comunicaÇões da ANPD e adotar as providências necessárias,'

III - orientar todos os colaboradores do Poder Legisfativo de Estância
sobre as práticas a serem adotadas em relaÇão à proteÇão de dados pessoar-s;

1V - executar outras atribuiÇões deterroinadas pelo controLador ou
estabe.Lecidas em normas comDlementares da ANPD.
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CAMARA MUNICIPAL DE E§TANCIA

Art. 8o. Os opeladores de dados são os servidores do Poder Legislativo
Estância e os prestadores de serviÇos contratados que realizam o tratamento
dados pessoais em nome e por ordem do contro.Iador.

Ce
de

Parágrafo únlco. Os operadores são responsáveis por tratar os dados pessoais de
acordo com as instruÇÕes estabelecidas pe.Io controlador, além de manter o devido
registro das aÇões realizadas para o tratamento desses dados.

Art. 9". São atribuiÇôes do Conitê Gestor de ProteÇão de Dados Pessoais CCPDP:

I - avaliar
pnopor politicas.

os mecanlsmos de tratamento e proteÇão de dados existentes,
metas para a conformidade do Poder Leqislativo

da Lei n" 13.109, de 14 de agosto de 2018,de Estância com as
estratégias e
disposiÇões

11 -
propor sua

IIl _

vi abi 1i zar
agosto de

formular principios
r.egulamentaÇão;

e diretrizes para a gestão de dados pessoais e

supervisionar a execuÇão dos p.Lanos, projetos e
a impLantaÇão das d.iretrizes previstas na Lei

2478 ;

aÇôes aprovados para
n" 13.109, de 14 de

- promovêr o intercâmbj-o de informaÇÕes sobre a proteÇão de dados
com outros órgãos, com objetivo de cumprir as obrigaÇões regulatórias.

Art. 10. Os servidores e demais
de EsLànc-la são responsáveis por:

]V
pessoais

11 -
coloque em
e

Art. 11.
de dados
isolada
penais,

colaboradores v.incu.Iados ao Poder Legislativo

I - fer e cumprir integralmente os termos desta portaria e as demais normas
e procedimentos de proteÇão da privacidade e de dados pessoais aplicáveis;

comunicar ao encarregado qualquer evento que viole esta portaria ou
risco os dados pessoais tratados pelo Poder Legisfativo de Estância;

11I - responder no ânúcito do Poder Legislativo de Estância pela
inobservância da politica lnstituida nesta portaria e das demais normas e
procedimentos legais ou regulatór.ios relacionados ao tratamento de dados
pessoa-is.

O descumprimento das nornas e dos procedimentos referentes à proteÇão
pessoais, nos termos desta portar.ia e da legislaÇâo/ poderá acarretar,
ou cumulat ivament e / a aplicação de sanÇÕes administrativas, civis e
assegurados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo 1egaI.

CÀPÍTULO III

DO TRÀTAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 12. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser reaLizado,
conjunto ou isoladamente, nas seguintes hipóteses:

I - mediante o consent.imento do titular;
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II - para

CAMARA MUNICIPAL DE ESTANCIA

o cumprimento de obrigaÇáo legal ou regulatóriai

a execuÇão de políticas públicas, incluindo o tratamento
dados;

a realizaÇão de
dados pes soai s

a execuçáo de

III - para
compartilhado de

IV - para
anonimização dos

V - para
relacionados a

VI - para
administrativo ou

e uso

S 1o O consentimento para a coleta de
forma llvre. êxpressa, individuaf. clara,
revogado a qualquer momento pelo tltular.

estudos por órgão de pesquisa, assegurada a

sempre que possivel;

contrato eu de procedimentos prellminares
sej a parte o titular;

dados pessoais deverá ser obtido de
específica e legítima e poderá ser

contrato do qual

para a

o exercicio
arbitral;

proteção da

regular de direitos em procesao judicial,

vida ou da seguranÇa fisica do titu.lar ou deVI ]
terceiro;

IX - quando necessário para atender a legit.imo interesse do controlador ou
de t erce i ro;

x - para a proteÇão de crédito, inclusive quanto ao disposto na legisl-aÇão
pertinente; e

VIII - para a tutela da saúde em procedimento realizado por proflssionais
de saúde, serviÇos de saúde ou autoridade sanitária;

xI - para o atendimento de sua finalidade pública, na perse:uÇão dc
interesse púbtico, com o objetivo de executar as suas competências ou cumprir
suas atrlbuiÇões leqais.

§ 2" O consent-imento é dispensado para o tratanento de dados pesscals
tornados manifestamente públicos pelo titul-ar, desde que o tratamenLo seja
realizado de acordo con] a finalidade, a boa-fé e o interesse público,
resguardados os direltos do tltular.

Art. 13. O tratamento de dados sensiveis será realizado com c consentimento do
tltular ou de seu responsável fegaL de forma especifica e dest:nado a

finalidades especificas.

§ 1" O consentimento de que

nas hipóteses prevl sta s

trata o caput

nos inc-i sos I1

se.á dispênsado:

12 desta port ari a;I

Ceste

a VIII

artigo

do art

II - nos processos de identificaÇão e autenticaÇão de cadastro em sistemas
eletr.ônicos, para prevenir a fraude e garantir a seguranÇa dos dados pessoais
do titular, resguardados todos os direitos de privacidade e de proteÇãc desses
dados,
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§ 2" Apflca-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados
pessoais que revefe dados pessoais sensiveis e que possa causar dano ao titu.Iar,
ressa.Lvado o disposto em legislaÇão específlca.

§ 3" Quando o tratamento de dados pessoais envol,ver os incisos II e III do
arL. 72, deverá ser dada publicidade à dispensa de consentimento.

§ 4'É vedada a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais
sensíveis entre controladores com o objetivo de obter vantagem econômica, exceto
se houver regulamentaÇão por parte da ANPD ou nas hipóteses re.Lativas a

prestaÇâo de serviÇos de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à

saúde, nos termos de legislaÇão especifica.

Art. 14, os dados anonimizados não serão conslderados dados pessoais para
flns das diretrlzes previstas nesta portaria, sa.Ivo quando for revertido
processo de anonimlzaÇão ao qual foram submetidos.

CS

o

Parágrafo único. Para os
tratamento que impos s ibi 1i t a
indiret-amente, a um individuo,

efeitos deste artigo, a pseudonimizaÇão é o

que um dado seja associado, direta ou
exceto pelo uso de informaÇâo adlcional.

Art. 15. o tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes tem a

finalidade de atender a seu melhor interesse e deverá ser reafizado com o

consentimento expresso e em destaque de um dos pais ou responsáve1 -Ieqa1, bem

como ser especifico quanto à finalidade do tratamento.

Parágrafo único. A informaÇão sobre os tipos de dados coletados, a forma
de sua utilizaÇão e os procedimentos para o exercicio dos direitos de tratamento
dos dados pessoais de que trata o caput deste artigo deverá ser mantida pública.

Art. 16. o tratamento de dados pessoais deverá ser finalizado quando:

I - for alcanÇada a finalidade para a qual os
quando esses dados deixarem de ser necessários
finalidade;

dados foram coletados ou
ou pertinentes para essa

II o periodo de tratamento chegar ao fim;

do consentimento feito pelo titular,

IV - por determinação da ANPD/ houver violaÇão à Lei n" 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

III - houver pedido de revogaÇão
resguardado o interêsse público; ou

Art. 17. Os dados pessoais serão elimlnados após o término de seu tratamento,
exceto nas segulntes hipóteses:

I - cumprimento de obrigaÇão fegal ou requlatória;
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II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possivel,
anonimizacão dos dados pessoais;

a

1II - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos leqais
de LraldmenLo de oddos pessoàls; o-

IV - uso exclusivo pelo Poder Legislativo de Estância, vedado seu acesso
por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

Art. 18. o uso compartilhado de dados pela Poder Legislat.ivo de Estância deverá
ocorrer no cumprimento de suas obrigaÇões legais ou regulatóriaS, com

organizaÇões públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admltida na
fegislaÇão pertinente, resguardados os princÍpios de proteÇão de dados pessoais.

Paráqrafo único. Na prestaÇão dos serviços dê sua competência. o Poder
Legislativo de Estância compartilhará dados pessoais de acordo com a

interoperabi l idade de seus sistemas e serviços de tecnofogia da informaÇào,
observada a norma administrativa pertinente.

Art. 19. A transferência internacional de dados pela Poder Legislativo de
Estância será reafizada observando-se a politica instltuida nesta portaria e os
termos da legislaÇão nos seguintes casos, em conjunto ou isoladamente:

I - transferência de dados para paises ou organismos internacionais com
grau de proteÇão de dados pessoais adequado;

II - comprovaÇão de garantias de cumprimento dos principios, dos direitos

específicas, cláusulas padrão dos contratos, normas
e cert.i f icaÇÕes regularmente emitidosi

III - cooperaÇão juridica internacional

como c1áusufas cont ratua i s
corporativas globais, selos

.inteLrgência para fins de investigaÇão;

IV - proteÇão da vida ou da inco.Iumidade fisica do titular ou de tercelro;

V - autorizaÇão pefa ANPD;

VT - compromisso assumido em acordo de cooperaÇão internacional;

VII - execuÇão de po.Iitica púb.Lica ou de atribuiÇão legal do serviço
púbIico;

VIII - mediante consentimento especifico e ern destaque do titufar dos dados
pessoai s;

Ix - cumprimento de obrigaÇão fegal ou regulatória;

x - execuÇão de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a
contrato do quaf seja parte o titular;
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xI - exercícro regular de direitos em processo judiciaf, administrativo ou
arbitral.

Art. 20. São atividades que

Pessoais:

I - qarantir ao titular
dados pessoais, excetuando-se
cons ent iment o;

deverão ser realizadas no tratamento de dados

a opçâo de permitir ou
ôs câsôs alê trâtâmêntô

II - assegurar que o objetivo do tratamento
conformidade com esta portaria e com a leqislaÇão

III - comunicar de forma clara o lratamento
antes do momento em que forem coletados ou usados
finalidade;

nâo o
sem a

tratamento de s eus
necessidade de seu

de dados pessoais estej a
vigente,'

eIn

IV - quando forem requisitadas, fornecer ao tltular expllÇaÇões sobre o

tratamento de seus dados pessoais;

V - limitar a cofeta, o uso, a divulgação e a transferência de dados
pessoais ao necessário para o cumprimento da finalidade consentida pelo titular
ou da base legal especifica para o tratamento sem o consentimentoi

de dados pessoais
pela primeira vez

ao titufar
para nova

sua
c oÍn

VT - reter dados pessoais apenas pe.Io Lempo necessário para cumprir
finalidade e posteriormente destrui-1os, bfoqueá-fos ou anonimizá-1os
sêguranÇa, observado o disposto no art. 17 desta portarj-a;

VII - bloquear o acesso a dados pessoais quando, explrado o periodo de seu
tratamento e sua manutenÇão, for exigido pela legislaÇão,

VIII - fornecer informaÇões cfaras sobre as politicas, os procedimentos e
as práticas de tratanenLo de dados pessoais a seus titulares;

IX - cientificar os titufares quando
no tratamento de seus dados pessoais;

:l garantir aos
técnica de a

ocorrerem alteraÇões significatlvas

meio da
titulares o acesso e a revisão de seus dados pessoals pcr
utenticaÇão de identidade, desde que não haja r.estriÇão
revisão;legaf ao acesso ou à

XI - assegurar a rastreabilidade e a prestaÇão de contas durante todo o
tratamento de dados pessoais, inclusive daqueles compartilhados com terceiros,'

XII - gerencj-ar evêntual violaÇão aos dados tratados, mantendo o registro
de incidentes e da resposta efetuadai

XIIl - adotar controles técnicos e
informaÇão suficientes para garantlr nÍveis

administrativos de seguranÇa da
de proteÇão adequados; e
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xIv - assequrar que a elaboraÇâo e a publlcaÇão das decisões
Legislativo de Estâncla estejam em conformidade com a Lei n" 13.709.
agosto de 2018, no que se refere à minimização da utilização de dados

do Poder
de 14 de

pessoais.

CAPÍTULO IV

DISPOSlÇÕES FINAI S

Art. 21 Às normas complementares de proteÇão de dados pessoais deverão abranger
regras de boas práticas e de governanÇa que estabel-eÇam os procedimentos e as
condlÇões de organizaÇào e de funcionamênto, inc.Luindo reclamaÇões e petiÇões
de titulares, as normas de segurança, os padrÔes técnicos, as obrigaÇÔes
especificas para os diversos envolvidos no tratamento, as aÇões educativas e o
gerenciamento de riscos.

Parágrafo único. os termos e as condiÇões da Politica de Privacidade e
ProteÇâo de Dados Pessoais para navegaÇão no site do Poder Legis.lativo de
Estância deverão ser aprovados pela Presidência da Câmara Municipaf de Estância
e disponibit l zados dê forma ostensiva e acessível .

ArL. 22. As normas e os procedimentos para uma po1ítica de seguranÇa da
informaÇão deverâo ser ajustados para atender aos requisitos estabelecidos nesta
portaria e na legislação, quanto às medidas de seguranÇa técnicas e
admlnistrativas aptas a proteger os dados pessoais de aeessos não autorizados
e de situaÇôes acldentais ou ilícitas de destruiÇão, perda, alteraÇão,
comunicaÇão ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilega.L.

Art. 23, As diretrizes estabelecidas nesta portaria não se esgotam em razão da
contÍnua evoluÇão tecnol,ógica. da a.IteraÇão leglslativa e do constante
surgimento de novas ameaÇas e requisitos e poderão ser comp.Lementadas por: outras
medldas de seguranÇa.

Ar'. . 24. Esta portaria será atualizada periodicamente, quando necessário, ouvido
o Comitê Gestor de ProteÇão de Dados Pessoais - CGPDP.

Art . 25. Esta portaria entra eln vi-gor na data de sua publicaÇão.

Estância,/SE,01 de novembra de 2022

I4isael D
Presidente da

s Soarês
Munic j-paL
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